Of. nº 80/10/747 - SEMA/MBV
 Novo Hamburgo, 19 de dezembro de 2007.

Ao Senhor

ANTONIO LUCAS

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 225/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 225/14L/2007, que “Dá novo título e acrescenta artigo à Subseção IV da Seção V, Capítulo IV, Título III, da Lei Municipal nº 1.031/2003, de 24/12/2003, que Consolida a legislação tributária municipal, instituindo o Código Tributário do Município - Consolidado, e dá outras providências”, de autoria do nobre Vereador Ralfe Cardoso, por vício de origem.



Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

